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Para constar e para os devidos efeitos é publicado o presente aviso 
num jornal de âmbito local, no Diário da República e no sítio da internet 
da Câmara Municipal de Tomar, www.cm -tomar.pt.

14 de outubro de 2016. — O Vereador da Câmara Municipal de 
Tomar, Hugo Cristóvão.

609947128 

 MUNICÍPIO DE TONDELA

Aviso n.º 13381/2016
José António Gomes de Jesus, presidente da Câmara Municipal de 

Tondela, torna público que foi deliberado por unanimidade em assem-
bleia municipal de Tondela realizada em 30 de setembro de 2016 sob 
proposta da deliberação do executivo de 12 de novembro de 2015, a 
Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Tondela, que inclui a 
Memória Descritiva e justificativa, a Planta de Delimitação e o Quadro 
de Benefícios Fiscais nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Ju-
rídico de Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009 
de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de 
agosto,

Torna  -se ainda público que os interessados poderão consultar todos os 
elementos que acompanham a proposta de delimitação da Área de Reabi-
litação Urbana, conforme n.º 2 do artigo 13.º do citado Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana, na página eletrónica do município — www.tondela.pt, 
bem como no edifício dos Paços do Concelho no Balcão Único da Divisão 
de da Administração Geral, Planeamento e Urbanismo, durante as horas 
de expediente.

17 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara, José António 
Gomes de Jesus. 

  
 209947566 

 MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.º 13382/2016

Discussão Pública da Alteração do Loteamento 
do Parque Industrial das Cerdeirinhas (2.ª Fase)

Eng.. António Cardoso Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Vieira do Minho torna público que, nos termos dos n.º 5 do artigo 7.º 
e n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12, com altera-
ções introduzidas pelo do Decreto -Lei n.º 136/2014, de 09/09, e em 
concordância com o artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14/05, 
se encontra aberto a partir do 8.º dia a contar da presente publicação, e 

pelo prazo de 15 dias, o período de discussão pública sobre a proposta de 
alteração do loteamento titulada pelo Alvará de Loteamento n.º 1/2010, 
do Parque Industrial das Cerdeirinhas (2.ª Fase), freguesia de Tabuaças, 
que incide sobre a alteração dos lotes números 6, 8, 9, 10,11, 12, 15, 
16 e 19. Durante aquele período, os interessados poderão consultar o 
processo nos serviços de obras particulares da câmara municipal, sito na 
Praça Dr. Guilherme de Abreu, 4850 -527 Vieira do Minho, bem como 
apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal.

19 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. António Cardoso Barbosa.

209952303 

 MUNICÍPIO DE VILA FLOR

Aviso (extrato) n.º 13383/2016

Concurso 3/2016  — Abertura de procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público 

por tempo determinado (Resolutivo Certo) pelo período de 1 ano
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20/06, faz  -se público que, por despacho do senhor Presidente da Câmara 
Municipal de 19/09/2016 e autorização da Câmara Municipal conforme 
deliberação de 20 de setembro de 2016, foi autorizada a abertura, pelo 
período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República, do procedimento concursal 
comum com vista ao recrutamento para a celebração de contratos de 
trabalho em funções públicas, por tempo determinado (Resolutivo Certo) 
para o seguinte lugar previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Vila Flor, pelo período de 1 ano para:

1 Lugar para a carreira e categoria de Assistente Técnico.

2 — Caracterização do posto de trabalho: competências adminis-
trativas na área de pessoal, alunos, ação social escolar, tesouraria e 
contabilidade.

2.1 — Nos termos dos artigos 80.º e 81.º da LGTFP a descrição do 
conteúdo funcional, não prejudica a atribuição aos trabalhadores de 
funções que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais 
o trabalhador detenha as qualificações profissionais adequadas e que 
não implique desvalorização profissional.

3 — Para efeitos do disposto nos n.os1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não efetuou este município consulta à 
ECCRC, conforme Despacho do Senhor Presidente de 20 de setembro 
de 2016, em virtude de o entendimento constante do acordo celebrado 
entre a Associação Nacional de Municípios Portugueses e o Secretário de 
Estado da Administração Local não estarem os municípios obrigados a 
executar o procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação 
de mobilidade especial para o posto de trabalho em causa.

4 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Vila Flor.
6 — Determinação do posicionamento remuneratório:
6.1 — Nos termos do artigo 38.º, o posicionamento numa das posições 

remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, com os limites e condicionalismos estabelecidos 
pelo artigo 42.º do Orçamento de Estado para 2015, aprovado pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31/12.

6.2 — Em cumprimento do artigo 42.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, os candi-
datos, informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora 
pública do posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

6.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, a posição remuneratória de referência para o presente lu-
gar, previsto na tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31/12, sendo a remuneração base máxima a propor 
no âmbito da negociação, durante o ano de 2016: 683,13 € correspon-
dente à 1.ª posição remuneratório, nível 5.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os candidatos deverão cumprir cumulativamente, os requisitos 

gerais e específicos até à data limite de apresentação das candidaturas, 
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sob pena de exclusão, previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06:

Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou por lei especial;

Ter 18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Habilitações académicas e ou profissionais, de acordo com 
a caracterização do mapa de pessoal e o artigo 34.º, conjugado com o 
artigo 86.º, ambos da Lei n.º 35/2014, de 20/16: 12.º ano de escolari-
dade.

7.2.1 — Não é possível substituir as habilitações literárias exigidas 
por formação ou experiencia profissional.

8 — Âmbito de recrutamento — o recrutamento efetua -se de entre 
trabalhadores com prévia relação jurídica de emprego pública por tempo 
indeterminado previamente estabelecida ou que se encontrem colocados 
em situação de requalificação e no caso de não ser possível a ocupação 
do lugar recorrendo a estes candidatos se faça de entre candidatos com 
previa relação jurídica de emprego público por tempo determinado e 
por último não sendo possível a ocupação do lugar recorrendo a estes 
últimos candidatos se faça de entre candidatos sem qualquer relação 
jurídica de emprego pública previamente estabelecida.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, as candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio de 2009 e 
disponibilizado no sítio da Câmara Municipal de Vila Flor em www.cm-
-vilaflor.pt, o qual deverá ser dirigido ao Senhor Presidente da Câmara 
Municipal, e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Câmara Municipal de Vila Flor, Secção de 
Recursos Humanos, Av.ª Marechal Carmona — 5360 -303 Vila Flor.

9.2 — Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura 
ou documentos por via eletrónica.

9.3 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, dos seguintes elementos:

a) Currículo, devidamente assinado, donde constem, para além de 
outros elementos julgados necessários, os seguintes: habilitações li-
terárias, funções que exercem e exerceram, bem como a formação 
profissional detida;

b) Cópia dos documentos de identificação: Cartão de Cidadão ou 
Bilhete de identidade e Número de Identificação Fiscal.

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras e 
respetiva duração se aplicável;

e) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de origem 
(com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da qual 
conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a posição remuneratória 
correspondente à posição que aufere nessa data, o tempo de execução 
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, se aplicável

f) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria, se aplicável.

g) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado, se aplicável.

9.4 — Os candidatos deverão mencionar expressamente o número do 
aviso deste procedimento concursal, bem como a referência constante 
do ponto 1 deste aviso no formulário de candidatura no espaço “código 
da publicitação do procedimento”.

9.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos da detenção 
dos requisitos de admissão, bem como dos que sejam indispensáveis para 
efetuar a avaliação dos candidatos, nomeadamente a declaração prevista 
na alínea e) do ponto 9.3, bem como o documento comprovativo das 
habilitações literárias, determina a respetiva exclusão do procedimento 
concursal, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação.

9.6 — A não apresentação dos restantes documentos determina a não 
valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que por eles 
deveriam ser comprovados.

9.7 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Vila Flor estão dispensados de apresentação dos documentos comprova-
tivos dos factos indicados no currículo, desde que expressamente refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

9.8 — No requerimento de candidatura, os candidatos portadores de 
deficiência devem declarar, sob compromisso de honra:

a) O grau de incapacidade;
b) O tipo de deficiência;
c) Mencionar os meios de comunicação e expressão a utilizar no 

processo de seleção.

9.9 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir que 
a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a causas 
não imputáveis, a dolo ou a negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou apresenta-
ção de documentos falsos, serão punidas nos termos da lei.

11 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações que se 
encontrem deficientemente comprovados.

11.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da câmara municipal de Vila Flor, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedi-
mento concursal.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Nos termos do artigo 36.º Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e despacho 
do Senhor Presidente de 20 de setembro de 2016, é método de seleção 
obrigatório: Avaliação Curricular.

12.2 — Nos termos do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, e despacho 
do Senhor Presidente da Câmara de 20 de setembro de 2016 é ainda 
utilizados o seguinte método de seleção complementar:

Entrevista Profissional de Seleção;

12.3 — A Avaliação Curricular, visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12.4 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiencia profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.5 — Cada método de seleção é eliminatório, nos termos dos n.º 12 e 
13 do artigo 18.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.11.7 — A ordenação 
final dos candidatos, que completem o procedimento concursal é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, que resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção, tendo em conta a seguinte fórmula:

OF = AC × 70 % + EPS x 30 %
em que:

OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

13 — Composição do júri:
Presidente: Luísa Maria Gonçalves, Técnica Superior (Biblioteca e 

Documentação), da Câmara Municipal de Vila Flor;
Vogais: Maria Rosário Sousa Alves Fontes — Coordenadora Técnica 

da Câmara Municipal de Vila Flor, que substitui o presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Maria Helena Lopes, Coordenadora Técnica 
da Câmara Municipal de Vila Flor.

Vogais Suplentes: João Alberto Correia — Técnico Superior (Ad-
ministração Autárquica), da Câmara Municipal de Vila Flor e Adelina 
Batista Teixeira — Técnica Superior (Sociologia) da Câmara Municipal 
de Vila Flor.

14 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, o presente aviso será publicado na bolsa de emprego público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diá rio da República, na página eletrónica da Câmara Municipal (www.
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cm -vilaflor.pt) e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

15 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento do posto de trabalho em causa e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

16 — Critério de ordenação preferência em caso de igualdade de 
valoração — Será adotado o critério de ordenação preferencial estabe-
lecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01, na sua atual redação. Subsistindo o empate será dada preferência 
pelo candidato de maior idade.

17 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final dos métodos, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final, após aplicação dos métodos 
de seleção, bem como a lista intermédia de classificação de cada um 
dos métodos de seleção, após aplicação de cada método de seleção, 
dos candidatos, será afixada no “Placard” da Divisão Administrativa e 
Financeira da Câmara Municipal de Vila Flor e ainda, disponibilizada 
na página eletrónica da Câmara.

19 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
aviso, o procedimento concursal, rege  -se, designadamente, pelas dispo-
sições constantes da Lei n.º 35/2014, de 20/06, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa 
e Código do Procedimento Administrativo.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Flor, Fernando Francisco Teixeira de Barros, Eng.º

309948416 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DO CAMPO

Regulamento n.º 994/2016
Torna -se público que, por deliberação tomada pela Assembleia Mu-

nicipal de Vila Franca do Campo, na sua sessão de 28 de setembro 
do corrente ano, e por proposta da Câmara Municipal, tomada na sua 
reunião de 13 de abril de 2016, foi aprovado o Regulamento Municipal 
de Apoio à Habitação Degradada.

28 de setembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues.

Regulamento Municipal de Apoio à Habitação Degradada

Preâmbulo
A Câmara Municipal de Vila Franca do Campo tem interesse em 

reforçar o combate à pobreza e fortalecendo o apoio do Município àque-
les que necessitam de solidariedade social, aceitando que a habitação 
condigna representa um dos vetores base essenciais para a qualidade 
de vida dos munícipes.

Assim, o Município de Vila Franca do Campo pretende intervir no 
presente domínio, em termos de prossecução das atribuições legais lhe 
conferidas, prestando apoio, pelos meios adequados e nas condições 
constantes de regulamento municipal, em ordem à melhoria das condi-
ções habitacionais inerentes aos agregados familiares economicamente 
mais carenciados do concelho.

Nos termos do consagrado nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, em conjugação com o disposto no n.º 2, 
alínea i) do artigo 23.º; n.º 1, alínea g)do artigo 25.º e n.º 1, alínea k) 
do artigo 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, uma vez 
observado o disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal 
aprova o Regulamento Municipal de Apoio à Habitação Degradada.

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as condições a que obedece 
o processo de concessão de apoios destinados à pequena reparação, am-
pliação e beneficiação de habitações degradadas, de agregados familiares 
economicamente carenciados, residentes no concelho de Vila Franca 
do Campo, de forma a criar as condições mínimas de habitabilidade.

2 — Os apoios a que se reporta o número anterior destinam -se a 
contemplar as seguintes situações:

a) Reparação de coberturas (madeira e/ou telha), pinturas e rebocos;
b) Construção ou recuperação de instalações sanitárias;
c) Recuperação ou substituição de portas, janelas e pavimentos;
d) Remodelação de instalações elétricas, de água e redes de esgotos;
e) Pequenas reparações tais como: substituição de vidros, reparações 

de fechaduras de portas exteriores; substituição de torneiras e melhoria 
das acessibilidades em situações de falta de segurança.

f) Outras intervenções de reparação, que pela sua natureza se inte-
grem no objeto do presente protocolo e que sejam consideradas pela 
Câmara Municipal;

3 — Os apoios são concedidos para a realização de obras:
a) Não abrangidas por Programas de apoio do Governo Regional ou 

de outras entidades.
b) Abrangidas por programas de apoio do Governo Regional ou de 

outras entidades cujos apoios se revelem comprovadamente insuficientes 
para a sua realização.

4 — Os apoios a atribuir serão financiados através de verbas inscritas 
no Orçamento e Grandes Opções do Plano, tendo como limite máximo 
os montantes ai fixados.

5 — No caso de reforço de inscrição de verba orçamental para os 
apoios previstos no presente Regulamento, os processos pendentes serão 
novamente sujeitos a parecer técnico do Gabinete de Ação Social e Ga-
binete Técnico da Câmara Municipal, para determinação de prioridades.

6 — Os apoios serão concedidos em:
6.1 — Materiais de construção e utilização de maquinaria, bem como 

no apoio à correta elaboração de projetos de natureza técnica necessários 
ao licenciamento municipal.

6.2 — Possibilidade de emprego de meios municipais, técnicos e 
humanos, na execução de todos os trabalhos previstos no n.º 2.

7 — Os apoios serão avaliados, da seguinte forma, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

7.1 — Pelo menor valor do rendimento per capita calculado;
7.2 — Por ordem de entrada do requerimento;
7.3 — Pelo maior número de anos sem ter beneficiado deste tipo de 

apoio por parte da Autarquia.
8 — Serão prioritariamente propostos para decisão superior os pro-

cessos que configurem situações de urgência ou grande carência no 
domínio da habitação, nomeadamente quando se verifique uma das 
seguintes situações:

a) Agregados familiares que incluam deficientes ou acamados;
b) Agregados familiares com menores em risco;
c) Agregados familiares que incluam idosos;
d) Agregados familiares que incluam crianças;
e) Habitações que apresentem deficiências construtivas consideradas 

muito graves;
f) Habitações que se encontrem destituídas de equipamentos higios-

sanitários.
Artigo 2.º

Limite de Comparticipação
O apoio prestado pela Câmara Municipal para as obras e ampliação, 

recuperação, conservação ou reabilitação de habitações degradadas 
traduz -se no fornecimento de materiais, maquinaria e mão -de -obra 
necessários à realização das obras num montante correspondente ao 
valor máximo de cinco salários mínimos regionais em vigor à data de 
entrega dos pedidos.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera -se:
a) Agregado familiar — o conjunto de indivíduos que vivam em 

comunhão de mesa e habitação.
b) Rendimento — Valor mensal composto por todos os salários, pensões 

e outras quantias recebidas a qualquer título, incluindo o Rendimento Social 
de Inserção, com exceção das prestações familiares e bolsas de estudo.

c) Encargos mensais fixos e permanentes do agregado familiar com a 
habitação — somatório das despesas mensais com água, eletricidade e 
gás, renda, medicamentos e arrendamento ou empréstimos à habitação.

Artigo 4.º
Condições de Acesso

Constituem condições de acesso ao pedido de apoio:
a) Serem titulares da propriedade, usufruto, arrendamento ou posse 

de habitação a que se destina o apoio;


